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O jornal do empregado da Caixa

O Acordo Coletivo de Traba-
lho (ACT) é o instrumento que 
regulamenta a relação entre em-
pregador e empregados, resultante 
do processo de negociação. Deve 
ser respeitado e suas cláusulas de-

vem ser cumpridas. 
Com a aprovação da reforma 

trabalhista, retirou-se da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT) 
a ultra-atividade, que garantia ma-
nutenção automática do último 

Acordo até assinatura de novo 
documento.

Isso não impede, no entanto, 
que as partes mantenham o ACT 
até o término do processo de ne-
gociação. 

O Acordo Coletivo dos empre-
gados da Caixa tem cláusulas que 
garantem o programa de assistên-
cia à saúde (veja abaixo).

Este Acordo tem validade até 
31 de agosto deste ano. 



Quanto pode custar?
Saúde Caixa pode vir a ter custos de mercado

O Saúde Caixa é um direito 
conquistado pelos empregados e 
funciona no modelo de autoges-
tão, com base nos princípios do 
mutualismo e da solidariedade, 
atendendo aposentados, pensio-
nistas e seus dependentes, de 
forma universal e equânime.

Custo da saúde cresce muito mais que os salários

A Variação de Custo Médico-
-Hospitalar (VCMH), também 
chamada inflação médica, é o ín-
dice que mede o custo de servi-
ços de saúde e serve de referência 
para reajustar os planos em geral.

Na tabela 1, é possível obser-
var que esse índice cresce, a cada 
ano, muito mais que o Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor 
(INPC), parâmetro de reajuste de 
salários e aposentadorias.

A análise do Instituto de Estu-
dos de Saúde Suplementar (IESS) 
demonstra que de 2007 a 2016 a 
variação da inflação médica foi 
de 265,8%. O INPC, do mesmo 
período, foi de 86%. A correção 
acima da inflação, portanto, foi 
de 96,7%.

Caixa quer transferir cus-
tos – Os custos do Saúde Caixa 
sofrem, também, o impacto da 

Fontes: Agência Nacional de Saúde, para reajustes de planos de saúde; IBGE, para INPC

Fontes: Instituto de Estudos de Saúde Suplementar, para variação do custo médico-hospitalar; IBGE, para a 
variação do INPC.

Tabela 1

Tabela 2

inflação médica. No entanto, ob-
servadas as regras atuais do pro-
grama de assistência à saúde, este 
efeito é distribuído, na proporção 
do custeio, entre Caixa (70%) e 
Usuários (30%), o que reduz o 
impacto para os usuários.

Ao vincular sua contribuição 
ao percentual da folha de paga-
mento, a Caixa passa a reajustá-
-la com base no INPC, portanto, 
a cada ano essa contribuição re-
presentará um valor menor rela-

tivamente ao custo do plano, que 
aumenta de acordo com a varia-
ção da VCMH, transferindo obri-
gatoriamente para os empregados 
a pagarem a diferença. 

Os índices de reajustes auto-
rizados pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) para os 
planos de saúde privados também 
guardam relação com a inflação 
médica, embora, obviamente, in-
cluam também as margens de lu-
cro das operadoras (tabela 2).

Se a Caixa reduzir a participação, o custo aumenta para o usuário

Diferente de um plano de 
mercado, que visa ao lucro, no 
modelo de autogestão das empre-
sas estatais federais toda a arre-
cadação é destinada ao custeio da 
assistência à saúde, porém, esses 
programas representam uma fatia 
altamente atrativa às operadoras 

de mercado, que veem neles 
grande oportunidade de negócio 
tendo em vista sua abrangência 
nacional, a renda média dos titu-
lares e, especialmente, os quase 
5 milhões de usuários ligados a 
eles.

Assim, ao mesmo tempo em 

que a Caixa pretende se livrar 
da responsabilidade com a saúde 
e a qualidade de vida dos em-
pregados, há grande interesse do 
mercado em abocanhar os lucros 
que poderão ser gerados com a 
extinção do programa de assis-
tência à saúde dos empregados.
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E o superávit, onde foi parar?
A Caixa reconheceu, negociou a aplicação, mas não implementou... e, agora, não quer mais tocar no assunto...

Embora a Caixa nunca tenha 
criado o fundo contábil previsto 
no parágrafo décimo da cláusula 
32 do Acordo Coletivo de Traba-
lho (ACT), ela forneceu, após in-
sistentes cobranças dos membros 
eleitos do Conselho de Usuários 
e da Contraf-CUT, planilhas com 
os lançamentos anuais de receitas 
e despesas do Saúde Caixa. Com 
base nestes dados, é possível cons-
tatar que a participação dos usuá-
rios, no período de 2004 a 2013, à 
exceção de 2006, foi sempre supe-
rior a 30% (veja a tabela). 

Os números relativos a 2014 
não foram fornecidos pela Caixa 
e em 2015, novamente, a contri-
buição dos empregados supera 
os 30% previstos.  Quanto aos 
exercícios de 2016 e 2017, a 
Caixa não apresentou os dados 
definitivos, pois há inconsistên-

cias geradas em razão da troca 
de sistema (SISBE para SIAGS) 
e valores não cobrados, por falha 
da própria Caixa, de empregados 
que se aposentaram pelo PDVE 
no período de março a dezem-
bro de 2017. Contudo, a empresa 
apresentou números prelimina-
res que indicam que o total das 
contribuições dos usuários ficou 
abaixo dos 30%. Esse fato por si, 
não representa uma ameaça em 
relação à sustentabilidade do pro-
grama, pois os altos superávits ge-
rados historicamente indicam que 
os empregados pagaram durante 
vários anos mais do que o ne-
cessário para o custeio do plano, 
fazendo com que não houvesse 
necessidade de reajustes durante 
um longo período (desde 2008, o 
teto de coparticipação permanece 
em R$ 2.400). Porém, é premente 

que a Caixa conclua os relatórios 
financeiros desses exercícios e 
apresente o atuarial com projeção 
para os resultados de 2018. Am-
bos deveriam ter sido entregues 
ao Conselho de Usuários em de-
zembro de 2017 para verificação 
da eventual necessidade de rea-
juste, uma vez que, a permane-
cer essa indefinição, poderá gerar 
prejuízos. Os conselheiros eleitos 
têm cobrado insistentemente a 
regularização dessas pendências 
e alertado sobre os riscos dessa 
conduta da empresa.

Reconheceu, mas não resol-
veu - A Caixa reconheceu superá-
vit em R$ 572 milhões acumulado 
até dezembro de 2013 e assinou 
compromisso na mesa de negocia-
ção de utilizar o valor em melho-
rias no programa. 

O ACT prevê que, no caso de 
saldo superavitário, ao final de cada 
exercício, este saldo será acrescido 
à reserva técnica e, após três exer-
cícios de superávit, será revertido 
em benefícios para o plano e para 
o formato de custeio (parágrafo 9º, 
inciso I, da cláusula 32). 

Destino do superávit - Em 
maio de 2015, na mesa permanen-
te de negociação, foram aprovadas, 
por consenso, três propostas para a 
destinação dos valores: 1) redução 
da coparticipação de 20% para 15%; 
2) inclusão de cobertura de remoção 
domiciliar por ambulância e 3) ex-
tensão dos programas de qualidade 
de vida aos dependentes e aposen-
tados - que a empresa adota apenas 
para os empregados. Mas, a Caixa, 
desonrando os termos do acordo, 
nunca implementou as melhorias.

Nota (1): Para 2004, período de julho a dezembro. A partir 2005, janeiro a dezembro
Nota (2): Total das despesas assistenciais com o programa de saúde no período. Não incluídas despesas administrativas e custos tributários, que são de responsabilida-
de da Caixa (100%)
Fonte: Dados apresentados pela Caixa em reuniões do Grupo de Trabalho e Conselho de Usuários do Saúde Caixa
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EXPEDIENTE

Caixa é responsável pela gestão do Saúde Caixa
É preciso ter clareza de que a 

responsabilidade pela gestão do 
programa é da Caixa. 

Ao implementar o novo sis-
tema de processamento e ge-
renciamento do plano, surgiram 
intercorrências e a Caixa perdeu 
o controle da arrecadação de 
mensalidades e coparticipações 
dos usuários, não conseguindo 
apresentar tempestivamente e 
tampouco de forma segura, a re-
solução dessas pendências, bem 
como os relatórios de acompa-

nhamento ao Conselho de Usu-
ários. 

Na primeira reunião de 2018 
do Conselho de Usuários, ocorri-
da em 26 de abril, os represen-
tantes dos empregados cobraram 
a apresentação dos relatórios e, 
diante da negativa dos represen-
tantes da Caixa, os conselheiros 
eleitos protestaram e entregaram 
Carta de Repúdio frente à postura 
intransigente da empresa.

Na última reunião, ocorrida 
em 20 de junho, a Caixa infor-

mou que deixou de arrecadar cer-
ca de R$ 21 milhões em men-
salidades, referente ao exercício 
de 2017.

A situação agrava-se e preci-
sa ser regularizada com urgên-
cia, pois gera distorções no flu-
xo financeiro do plano, podendo 
comprometer sua sustentabilida-
de, caso medidas saneadora não 
sejam adotadas tempestivamente, 
mesmo que consigamos impedir 
a implementação das medidas 
nefastas pela Caixa.

Fique por dentro

Receba notícias pelo 
WhatsApp

Quer receber informações 
das atividades da APCEF/SP 
pelo WhatsApp? Basta adicionar 
(11) 99900-3146 nos contatos do 
seu celular e enviar mensagem 
com seu nome para este número.



Defender o Saúde Caixa é também 
defender a Caixa 100% pública

É verdade que o Saúde Cai-
xa é superavitário?

R. O Saúde Caixa, no atual 
modelo de custeio, implantado 
mediante negociação entre a em-
presa e a Contraf-CUT no ano 
de 2004, mostrou-se sustentável, 
tendo apresentado altos superávits 
até o exercício de 2015, chegando 
a acumular algo em torno de R$ 
570 milhões de excedente até 31 
de dezembro de 2013, segundo 
a Caixa reconheceu em mesa de 
negociação. Esse número, porém, 
de acordo com projeções dos re-
presentantes dos empregados, é 
bem maior, atingindo a cifra de 
quase R$ 700 milhões, isso sem 
computar a aplicação da variação 
da taxa Selic anual, índice previs-
to no Acordo Coletivo de Traba-
lho (ACT) para remuneração do 
fundo.

Por que, então, a direção da 
Caixa tem afirmado que nosso 
programa de assistência à saúde 
não é sustentável?

R. Atualmente, a Caixa, mu-
dando a postura adotada a partir 
de 2003, quando concordou em 
negociar alterações no programa 
com os representantes legítimos 
dos empregados para torná-lo 
sustentável, tem buscado eximir-
-se da responsabilidade com a 
saúde e a qualidade de vida dos 
empregados, tentando reduzir sua 
participação no custeio do Saúde 
Caixa. Com esse objetivo, tenta 
convencer os empregados de que 
o programa é insustentável e po-
derá vir a comprometer a rentabi-
lidade da empresa.

O que vem a ser o pronun-
ciamento CPC 33?

R. O Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC) é uma 
instituição nacional independen-
te, formada por representantes de 
diversos órgãos ligados à área de 
contabilidade e controle das em-
presas, tais como Conselho Fede-

ral de Contabilidade, Instituto dos 
Auditores Independentes do Bra-
sil (Ibracon), Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), B3 (antiga 
Bovespa) e entidades de represen-
tação das empresas abertas em ge-
ral. Sua atribuição é, por meio da 
expedição de orientações, definir 
regras para a chamada harmoni-
zação contábil, que nada mais é 
do que formas padronizadas de 
contabilização para avaliação do 
preço de mercado das empresas. 
Ou seja, a harmonização contábil 
busca dar “transparência” ao mer-
cado para o estabelecimento da 
precificação das empresas, visan-
do à abertura de capital em bol-
sas de valores. Essas orientações 
são chamadas de pronunciamen-
tos contábeis e são identificadas 
com a sigla CPC, assim CPC 33 é 
um desses pronunciamentos, cujo 
objetivo específico é disciplinar a 
contabilização do que o mercado 
convencionou chamar de bene-
fícios a empregados, tais como 
plano de aposentadoria comple-
mentar, programas de assistência 
à saúde, auxílio-alimentação, en-
tre outros.

Como se dá a aplicação do 
CPC 33?

R. O CPC 33, como afirmado, 
disciplina a forma de contabiliza-
ção dos chamados benefícios a 
empregados, definindo que todos 
os custos futuros decorrentes des-
ses “benefícios” sejam provisio-
nados no balanço patrimonial das 
empresas. Ou seja, para cada um 
dos programas/planos que a em-
presa adota, ela deve fazer uma 
previsão atuarial, considerando 
os valores a ser despendidos no 
futuro até o pagamento da últi-
ma prestação para empregados, 
ex-empregados e aposentados e, 
eventualmente, seus dependen-
tes. Esse montante é trazido a 
valor presente e reconhecido pela 
empresa como um passivo a ser 
lançado no balanço, impactando 

o resultado anual e o patrimônio 
líquido.

Por que a Caixa, empresa 
100% pública, é obrigada a 
adotar essa norma?

R. A CVM, órgão oficial re-
gulador das empresas abertas 
(S/A) adota os pronunciamentos 
contábeis (CPCs) como forma de 
padronizar os critérios de ava-
liação/precificação das empresas 
brasileiras que comercializam 
seus capitais nos mercados de 
ações nacional e internacional. No 
ano de 2007 foi sancionada a Lei 
11.638 que atualizou a 6.404/76 
(Lei das S/A), incluindo o §6º no 
Art. 17 que abre a possibilidade 
de companhias fechadas adotarem 
as normas da CVM. Com base 
nesse dispositivo, a direção da 
Caixa passou a cumprir, a partir 
de meados de 2008, o CPC 33, 
por deliberação de sua diretoria, 
ou seja, sem que houvesse obriga-
ção legal. No ano de 2015, con-
tudo, o Banco Central expede a 
resolução 4.424, obrigando todas 
as instituições financeiras a cum-
prirem o CPC 33.

Como o provisionamento re-
lativo ao CPC 33 afeta a capaci-
dade operacional da Caixa?

R. Os valores relativos a este 
provisionamento são bastante ex-
pressivos. Para se ter uma ideia, 
no ano de 2016, a Caixa lançou 
em seu balanço o valor de R$ 
13,5 bilhões, a título de provi-
sionamento apenas com o Saúde 
Caixa. Para 2017, segundo infor-
mações não oficiais da Caixa, esse 
valor atingiria a casa dos R$ 18 
bilhões, mas, por força da inclu-
são no novo estatuto do teto de 
6,5% da folha de pagamento para 
dispêndio com o plano, a Caixa 
reviu a premissa atuarial, fazendo 
com que o valor provisionado fi-
casse em torno de R$ 10 bilhões.

Então, de fato o Saúde Cai-

xa compromete o desempenho 
da Caixa?

R. É preciso termos claro que 
nosso programa de assistência à 
saúde não é o responsável por 
essa situação, mas, sim, o provi-
sionamento relativo ao CPC 33, 
cuja única e exclusiva finalida-
de é precificar as empresas para 
lançamento de ações em bolsa. 
Portanto, essa obrigatoriedade, 
no caso da Caixa, não se justifi-
ca, a não ser pelo fato de haver 
nos segmentos governamentais e 
internos o real interesse na aber-
tura de seu capital, fazendo com 
que deixe de ser 100% pública, 
reduzindo assim, seu potencial de 
instrumento de políticas sociais 
passando a ter que priorizar a 
rentabilidade de seu capital para 
geração de dividendos aos acio-
nistas, algo semelhante ao que as-
sistimos hoje em relação à política 
de preços da Petrobrás, tema que 
ocupou as principais manchetes 
no recente episódio da greve dos 
caminhoneiros.

Nesse sentido, o que se co-
loca em termos de desafio para 
o movimento dos empregados, 
tendo em vista que a CCT dos 
bancários e nosso ACT aditivo 
estão prestes a vencer e preci-
samos garantir nossos direitos?

R. O desafio é bastante grande, 
pois, para além da necessária luta 
conjunta com os trabalhadores das 
demais estatais federais a fim de 
revogar a resolução CGPAR 23, 
temos que forçar a retirada do 
limite de 6,5% da folha de pa-
gamento do estatuto da Caixa e, 
por último, travarmos o enfrenta-
mento ao Banco Central pela re-
vogação da Resolução 4.424/15, 
para que não haja qualquer ins-
trumento legal a obrigar a Caixa 
a cumprir normas destinadas a 
empresas abertas. Esta é também 
uma forma, para além da defesa 
do Saúde Caixa, de combatermos 
a privatização da Caixa.

Entenda a relação entre Saúde Caixa e CPC 33


